
 

 

 

PAUTA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

– Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 2 DE JUNHO DE 2025. 

 

EXPEDIENTE:  

 

Item 1: Ofício nº 013/2025, da Secretaria Municipal de Governo, em resposta ao Requerimento nº 

70/2025, de autoria da Vereadora Ana Maria, que solicita que todos os servidores do Município que 

necessitem ir até uma agencia bancária, possam apresentar uma declaração para que esse dia do 

trabalho não seja descontado dos respectivos vencimentos. 

 

Item 2: Ofício nº 014/2025, da Secretaria Municipal de Governo, em resposta ao Requerimento nº 

56/2025, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria, que solicita um ponto de apoio a saúde no Sítio 

Córregо. 

 

Item 3: Ofício nº 015/2025, da Secretaria Municipal de Governo, em resposta ao Requerimento nº 

71/2025, de autoria do Vereador Professor Deza Soares, que solicita que seja encaminhado um Projeto 

de Lei com o intuito de instituir o "programa IPTU verde".  

 

Item 4: Ofício nº 05.08.001/2025, da Secretaria de Administração e Finanças, encaminhando a 

documentação da Prestação de Contas de todas as Secretarias Municipais, referente ao mês de Abril de 

2025. 

 

Item 5: Ofício nº 261/2025, da Secretaria Municipal de Educação, em reposta ao Ofício nº 067/2025/GP. 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 033/2025, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 017/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe a criação do cargo de Chefe de Gabinete no âmbito do Poder 

Executivo Municipal e dá outras providências. 

 

Item 2: Projeto de Indicação nº 007/2025, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria, que autoriza o 

Chefe do Poder Executivo e Legislativo Municipal a conceder 01 (um) de folga aos servidores públicos do 

Município de Altaneira -CE, para tratar sobre assuntos pessoais nas agências bancárias sem o desconto 

nos respectivos vencimentos do servidor. 



 

 

 

Item 3: Projeto de Indicação nº 009/2025, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade do Poder Executivo Municipal em distribuir anualmente kit escolar aos alunos da 

rede municipal de ensino e dá outras providências. 

 

Item 4: Projeto de Indicação nº 010/2025, de autoria da Vereadora Professora Ana Maria, que institui o 

curso complementar preparatório para vestibulares e Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), no 

município de Altaneira-CE, aos estudantes que cursam e/ou cursaram o Ensino Médio.  

 

Item 5: Requerimento nº 073/2025, de autoria do Vereador Júnior do Povo, solicitando ao Secretário de 

Administração e Finanças cópia de documentos e informações acerca do fechamento da Agência do 

Bradesco.  

 

 

 

























 

 

PARECER Nº 033/2025 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE CHEFE 

DE GABINETE NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 029/2025) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, criar o cargo de Chefe de 

Gabinete no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

Ao texto original, não foi apresentada menda. 

  

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas. Entretanto, opino 

no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

desaprovação do Projeto de Lei nº 017/2025, apresentado pelo Poder Executivo. 

 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua desaprovação.  

 

 

Sala das Sessões, em 26 de Maio de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 

 

 



 

 

 

Recebido em 28 de Abril de 2025. 

 

 

Projeto de Lei nº 017/2025, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 029/2025. 

 

 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em 26 de Maio de 2025. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 
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Vereadora 
Professora Ana Maria 

_EGISTRADO 13 rou I 11 / 2 Autoriza o Chefe do Poder Executivo e Legislativo 
,ata:  t Z  ' O 5 t-0  Z-S- Municipal a conceder 01 (um) de folga aos servidores 

públicos do Município de Altaneira -CE, para tratar 
sobre assuntos pessoais nas agências bancárias sem o 
desconto nos respectivos vencimentos do servidor. 

•.• 

A Vereadora ANA MARIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 
135 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira, INDICA à Prefeita 
Municipal de Altaneira o SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1° Fica instituída a concessão de 1 (um) dia de folga bimestral ao servidor público 
do Município de Altaneira, em virtude da necessidade do servidor para tratar sobre 
assuntos pessoais nas agências bancárias. 

Parágrafo único. A folga prevista no caput será considerada abonada, sem prejuízo da 
remuneração ou quaisquer vantagens do servidor. 

Art. 2° O artigo anterior será aplicado aos servidores que solicitarem com antecedência 
mínima de 07 (sete) dias a respectiva necessidade. Devendo o servidor, posteriormente, 
apresentar declaração de comparecimento na agência bancária na data solicitada, sob pena 
de desconto no vencimento. 

Art. 3° Esta lei aplica-se a todos os servidores públicos civis da administração direta, 
autárquica e fundacional. 

Art. 400 Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, em 22 de maio de 2025. 

Prof. Ana 
Vereadora/PT 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - 112.466.553/0001-13 
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JUSTIFICATIVA 

Vereadora 
Professora Ana Maria 

A Constituição Federal em seu art. 30, inciso I, estabelece que compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. No mesmo sentido, o artigo 13, I, 

da Lei Orgânica do Município de Altaneira refere que "Ao Município compete prover a 

tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar da sua população, 

cabendo-lhes, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: legislar sobre 

assunto de interesse local". 

Cabe destacar que no tocante ao conteúdo da matéria proposta, verifica-se 

que pretende criar direito aos servidores públicos municipais, consistente em folga 

bimestral para o servidor tratar sobre assuntos pessoais em agências bancárias. Ademais, 

conforme o art. 2° da CF, por tratar e ao dispor a respeito de direito estatutário dos 

servidores públicos, compete exclusivamente ao Chefe do Executivo iniciar o processo 

legislativo. 

Desse modo, cabendo ao Legislativo indicar por meio Projeto de Indicação, 

conforme o art. 135 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Altaneira. Tal Projeto 

visa conceder 1 (um) dia de folga para o servidor público municipal para tratar sobre 

assuntos pessoais nas agências bancárias sem o desconto nos respectivos vencimentos do 

servidor. 

Assim, considerando o Município de Altaneira — CE, carece de agências 

bancárias como polo físico para atender as demandas da população, tal medida é 

primordial para atender as necessidades pessoais dos servidores, todavia, sem 

comprometer sua renda mensal com descontos na folha de pagamento da administração 

Pública. 

Prof. Ana Maria 
Vereadora/PT 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C..VRI 12.466.553/0001-13 
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